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Senflo esta a vei*dade âo facto» elle Sô vê desfigyradò na nar^

ração transcripta nos ditos Espelhos , mas o Respeitável Publico sa-

be que senão deve dar fé alguma ás vozes de Inimigos. Dois indi^

viduos criados na observância do serviço de S. M. L , nomeados

Officiaes Inferiores do Corpo do Commando do Capitão Mór , que

não se tem querido fardar, para entrar no tíxercicio de seus Pos-

tos; Manoel José Rodrigues de Carvalho archeiro, ou Soldado da

Guarda Imperial , que foi demandado pelo Capitão IMór pelo roubo

,

que fazia de pedras de huma sua pedreira para as vender ao Pil^

blico , todos Inimigos do Capitão Mór , e protegidos por João da

Silva Arêas , Official da Secretaria de Estado da Repartição da

Guerra , a quem o Capitão Mór não conhece jjessoalmente êm os

que fomentão toda a intriga, e calumnia , já fulminando hum nós

abaixo com ameaços a queai duVída prestar a sua assignatma , e

já incitando a Camará para levar tal assignado a Imperial Presen-

ça de S* M. , esquecidos de que a taes papeis , assim extorquidos

,

se não dá fé alguma , e que só a meressem aS proVas feitas em
Juízo por testeinunhas fidedignas ,

quaes se não podem reputar os

inimigos 5 e partidários :

Ò Capitão Múr pondera finalmente que tem tido sempre huma
conducta regular ; que prestou hum donativo de dois contos de

reis em dinheiro para construcçao da Casa da Camará , e Cadêa

da Viila Real da Praia Grande, além de mil e quinhentas Carra-

das de pedra, que tem a-judado as Obras da Camará com todas

as proporções , que se lhe olferecem ; e que tem concorrido nas di-

versas Subscripç5es em beneficio do Publico ; e qne tendo assim

dado provas de hum bom Cidadão, não deve ser reputado tal qual

o figurou a iniquidade e maledicência de seus Inimigos , invejosos

,

e despostos a perderem-no, confiando que a verdade hade apare-

cer em todo o seu esplendor , e ,que então o Publico será maia

bem informado da sua innocancia^

Não dá resposta ao Impresso do 1° de Março de 1823 por ter

já falado acima de Manoel José Rodrigues de Carvalho', e pelo au-

tor se conhece bem a quídidade da Obra. Rio de Janeira 4 d©

Março de 1823.
Gabriel Alve§ CarneirQ,

Reconhecido pelo Tabellião 3 Castro.

RIO DE JANEIRO. NA TYPOGRAPHIA NACIONAL. 18'23.
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i"! AvENno-si: publicado no N.° .35 do Diário do Governo em ílacta

^ l,í de Fevereiro do eorrente anno do lS2o a Provisão expediíia peia Meza

lo Deseinbaríço do Paeo ao Ouvidor da Conirnarca do Rio de Janeiro em

iata de 21 <Íe Janeiro' a favor de Faustino Pinheiro de Araújo ,
Elias An-

tónio do Prado , e ouíros moradores do sitio do Ribeirão da Pedra e Turvo ,

sontra o direito de propriedade do Capitam ]\lanoei Ferreira Leite ,
boje fa-

lecido ,
julga sua Viuva necessário para salvar u reputação de seu falecido

marido ,'e "para conhecimento da sua justiça, e de seus desgraçados fíihos,

pnidicar o seiçiiinte Requerimento que fez a S. Majestade em o anno

182!) , e qe.e peia Secretaria de Estado foi remettido á Mesa do Desembargo

rio Pa(M> , e deve exi!>tir cmn os respectivos Documentos na Secretaria do

ilito Tribunal , ou no Cartório do Escrivão da Ouvidoria , não tendo apa-

recido até ao presente a informação, que se exigio do Ouvidor dtí. Com-

ai-ca a este requerimento , ou aparecido decisão aii^uma sobre tão justa

Leite, que sendo Senhora pacifica de huma Sesmaria medida e demarcada

judicialmente em consequência da Carta passada em 2»j de Fevereiro de

1791 , e de Provisão expedida pela Mezá do Supremo Tribunal do Desem-

bari^o do Paço em 10 de Novembro do Corrente anno para não perturbar

as posses dos terrenos que ocupavão 34 Pessoas constantes de hunja rela-

ção ,
que aiiompanhou a Portaria expedida pelo Desembargador Ouvidor da

Commarca em consequência de hunia Provisão da Meza do Desembargo do

Paço em data de IJ de Abril do Corrente anno de 1820. A Suplicante

cheia de consternação , e em defeza da sua Propriedade e de seus Filhos , vendo-

se assim perturbada , e ameaçada com prisão , e mais castigos como deso-

bediente e transgressora das Ordens de V. Magestade , e com a declaração

de serem nulas qiuiesquer Sesmarias , que por seu Marido ,
por^ si , ou por

outrem houvesse obtido , recorre á Piedade de V. Magestade e não , he esta

levemente, em que serão attendidas as suas humildes suplicas com a justiça

que V. Magestade costuma fazer a todos os seus Vassalos , e cora o amparo

que se digna darás tristes Viuvas, e Orfaons para que não sejao vicíimas

de injustas pertençoens , como são as c|ue derão causa á sobredita Portaria e

para que fique be'm patente o direito da Suplicante a reclamar em seu favor

a Justiça, e a Piedade de V. Magestade , seja-lhe permittido fazer a seguin-

te exposição verídica e legalmente provada com a Sentença induza da

medição e demarcação judicial da Sesmaria , de que pertendem expolia-la

as Pessoas constaní^es da relação apensa á Portaria do Desembargador Ou-

\^dor da Commarca= Em 26 de Fevereiro de 1791 foi dada ao Doutor Jozé

de Oliveira Fagundes huma Sesmaria no Sertão da Parahiba f. 6 quando

ainda se achava em poder dos índios : foi remettida a 2.°- via desta Carta

de Sesmaria para ser Confirmada pelo Conselho Ultramarino , o que não

teve efíeito até a vinda de V. Magestade para o Brasil por descuido de

seus Procuradores : ní>ste meio tempo comprando o falecido Marido da Su-

plicante as terras que possuia no mesmo Sertão João Paulo dos Santos ,

f. 19 as fez medir e demarcar , e levantou Fabrica de Assucar sendo hum
dos primeiros Povoadores e habitantes de semelhante Sertão , apesar dos

riscos e perigos, que opunhão os índios em 1815 passou a ser Senhor da

Sesmaria concedida era 1791 ao Doutor Fagundes , que confinava com a que

já possuia e tratou logo de requerer a sua medição e demarcação judi-

cial, que foi mandada fazer por Provisão de 10 de Novembro de ISIJ f. 4

e que effectivaraente se fez e foi julgada por Senteaça, sem opposiçao de

pessoa alguma em 11 de Janeiro de 1819 f. 69 como consta do Docu-
mento induzo , onde também se vê a f. 67 que sendo encontrados dentro

dos rumos Capoeiras , e trabalhos de doze pessoas unicamente , forao estas

citadas para apresentarem seus títulos , e se opuzessem como lhes pareces-

se, a esta medição:© que nenhum delles fez == Nestas circunstancias de
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tão funclailo cTominio e posse, apai-í^ce lumi requerimento inteiramente er
falso, assi«i;nado por ,34 Pessoas, quando somente existião 12 no acto d
medição desta Sesmaria

, que tinlião o meio leg-ai de se opporeni á Sen
tença , e que delle preeindirSo : e sera ulterior exame passou-se a Porta
ria contra a Suplicauíe , em que se ve esbulhada do terreno do seu Casa
para ser dado a homens de tão má fé, e de tíío aiá consciência, que s

atreverão a atacar a pro|)riedade alheia, posterg-ando nsarcos , e rumos ju
diciaes

,
para se introduzirem em bunia Sesmaria já medida e demarcada

e mais que tudo se atreverão a enj^anar a V. i^Iagestade , iinsçiado-se en
maior numero, e inculeando-se por Colortos de boa fé injustamente inquie
taílos e expulsos pela Suplicante , aílegando

, para mais surpreiíenderen
a .Piedade de V. Majestade , que o JMarido da Suplicante em seu nome

aviino da Suplicante, de fiilios, escravos, e de pessoas desconlus^eidas h
obtido muitas Sesmarias , e absorvido grande porção de terreno em pre^
juizo de outros muitos povoadores e agricultores , o que lie absoiutament(
tajso

, mas muito conforme ao terrivei projecto dos vagabundos e Vadios
e maífeitores , contra os Vassallos pacificos , obedientes ás Leis , e assl
duos agricultores

, e contra o Sag-rado direito da propriedade alheia, de qu(
buscão apossar-se por todo^ os modos , e que sempre principião por hu-
mildes suplicas , e lamentayoens de pobreza opprimida pela prepotência dos
ricos , e dos proprietários , bastando para se conhecer a confrontação de
numero e nomes dos que se encontrarão em Desembro de 1818 dentre
dos rumos no acto da njedição a f. 67 , com o rol dos assignados no re-

querimento , onde apenas se acbao 6 dos 12. que então existião , e nac
quizerão uzar dos meios que as Leis lhes permittem , accrescendo agora 28
nomes

, para merecerem a Piedade de V. Magestade , sendo aliás de pes-
soas , ou que não existem ou que contra as leis , e contra o Sagrado Di-
reito de propriedade forão de má fé introduzir-se dentro de huma Sesma-
ria alheia, já depois de medida , demarcada judicialmente, e sentenciada,
ou que para escaparem do justo castigo de seus Crimes de deserçoens

,

mortes , e roubos buscarão os matos das Sesmarias da Suplicante , como
acontece frequentemente , vivendo semelhantes monstros por longo tempo
desconhecidos , sem darem obediência ao Commandante do Bistricto , nem
ao Paroeho , e sem darem hum só real de Dizimo de suas culturas, até
poderem aparecer com supplicas humildes , mas fingidas , e falsas

, quando
•o tempo tem feito esquecer seus Crimes , e atroz conducta= Não he pos-
sivei , Soberan-o Senhor

, que a Suplicante deixe de encontrar abrigo e
.amparo no Piedoso Coração de V. iVLagestade , e nas suas Sagradas Leis ,

que nos regem contra a Caíumnia e perseguição de pessoas de tal conduc-
ía, que aspirão apossar-se do que lhes não pertence , e que infelisraente
ja torrio ouvi<!íis e acreditadas ao ponto de se proceder immediatamente
contra a Suplicante , numdando-se dividir , e retalhar por ellas a sua pro-
prieda<!e, e não permitta o Ceo , que tão atroz impostura e Caíumnia pro-
duza eífeito, pois que assim anÍ!nados,e a imitação destes aparecerão ou-
tros muitos perturbadores da propriedade alheia, e verse-hao inquietiwlos

,

f! mesmo arruinados todos os Fazendeiros , que até ao presente se repu-
tavão sen3u>res paciíicos das suas terras obtidas por titulo de Sesmaria,
ou por compra, ou por herança, e se acreditavão bem escudados com as
suas Cartas e mediçoens judicsaes , assim conso se acha já inquietada e
se verá arruinada a Suplicante e seus filhos , se lhe não valer a Piedade
e^ Jr.stiça de V. Magestade; aquém = P. e humildemente suplica que á
vista do exposto , e provado legalmente pelo Documento induzo se digne
Ordenar que ficando sem eífeito a Portaria expedida contra a Suplicante ,

hajão os suplicados de uzar dos meios Ordinários que as Leis lhes per-
mittem , sendo castigados pela falsidade com que se atreverão a requerer
perante V. Magestade = E receberá Mercê.=

NA OFFÍCÍNA DE SÍLVA PORTO, E C."
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<lt!.!,i» Cidade, 8 braras de t->i-i-P,m„ í^ .• " *'ini.do da Cauiora

dito teiTenno, e „e„, fez .IZtcJll"- "?' """"-" ™"ivo.t a

.znl \enaacio, por se ravi.. ^^
^i^a, e succedendo no seu Tn

:í809, „,1o llie^^onlrronsen " "'"
T""^^

'^^^ ^^ ^^^ Maio d"
esta sua cíeJibera.ão

,
,
offe ^endr^^ T'"^^^^^^^^

^^^« participou
que tivesse., feito; e disp,lto 1 Je^^/.^rí^ r •"? t>em feitorias;
«utro mem o não consegiisse • Issen ;. .' J"^'^^^^^"^^"^^

' «^^ por
«onseciuenela passou ^^nSn^ifi^^^^^^todos foeihnente

; e ^.n
<
ado

,
cereandolo eneorporadameníe com

/""''^ ^^ '^^'^»" «''^en-
<.hacara, e assi.n se ficou conserSLr ?«

"''"' terrenno da sua
de Zeferino e outros

, atéTannol" fsif""'"^ ^ ^^^^^ ^ ^-e
exigir aquelles papeis de arrendamen n

' '^"^ "^^ importar de
a oceupação do terrenno,

''^'''^'"^^''^^
'
q«e ''eputava inúteis, vistaEm 20 de Junho dp ISíq c > ,

Aeordão
,
que julgou nullos todr'oraff''''

""/^"^^^ ^^ ^^^-^^ o
liado da Camará, e que os actuaes ^f^'^^"^"^^^ ^itos pelo Se-
«s terrennos como seus/ íivre.de 'eLIn^^despertou a cobiça de Zeíerin» e^ o^l^^^^^^^^'

*^^^« julgamento
dos

,
para se arrogarem a posse per^Ma d

^""^"^^^^"«^ manumiti-
de os gozarem como ,eus, livre.

r\^^^^^«q"elles terrennos, á fimmncio Foreiro á Camará • e ZJ- ^ '^"^ f^"™^ ^« ^azal de Ve^
de 1812 (por serem f^X^Z^J^ff^'^'* «26 de JunL
«ancio

,
e a meterem mater ac^seT ^^^^^^^^^^i" ^ cerca de Ve-

Contra este procedimento voiento de /Jf?'"™ ^ *"'-''^»"«-
Venâncio huma acção de Forca no .

^^^^rino
, e outros

, intentou
incidentes d' attentado

, e Sníí^J- '
^"^ '^"'^^ interrompida pelos«unca foi Julgada; e ^o^^l^SuaVa^T^ "^^'^^^ «-"

"
ie annuncm de haver obtido Sentenr. •

^ "''' ^'^^""« "^^1"^I-
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Jozé dos Santos.
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de P^iCal!^eni^oíhrToL^^^^^^ ^"^*^^« P^^^ Soberana Rainha
tura a pendência da questão L'J^^ declarando na es^rip!
fazendo juntar aos autos a eopia da

^^^^^^ ^ ^''^''^^ « ^«-ão ; ^e
Contendores; e desde então seTonfervor^*"'" ^^'^ '"^'^^^^ ^««dora na mansa, e pacifica posse dwíl" T"^^'^ ^ ^^^^ ^«"^Pra-do annunciante Zefirino, e mais .T ^^''^«»«« á vista , e face
pozessem

: acrescendo a '
ciVcu^2„l'"''''''^' ' "^ *í"« "««^a op!

táínT t-""í^"^^« "eferino!e outro, 2ara'^"'""
^'""'^^^

^ <!»«

AWí ?' ín'!í^«'
annullado, e dedar^do d^ T^^'^' que inten-

Alvará. de 10 d' Abril de 182 J.
''^*^^^'^^^*» ^^ nenhum eíieito pelo

.3 fí < AYJr-^ ,
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sen poder todas as" Attéstaroens ntcétskná^ ác boâ condiicla , exacrSo e
préstimo durante o seu emprego na Secretaria <la Intendência , como GíBcial
e In-terprcce ; e que >e requereu a Demissão do Lugar, foi por Jhe pare-
cer desairoza a conservação, tie huai Lugar Publico aonde elle foi tratado
tão mesquinhamente

,
atendo sempre. c'dinprJdo os seus tlcveres j e sujeítadQ»

SC até a servir lugares que jamais lhe poderião perten-cer.
f-:

.7::j
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Iz Lmt Sebastião Fabrcgàs Snrigué, qin àdiandõ-se desde 19 de A -tos-
to de 1823 empregado em a Secretaria da Intendência 'G^ral da Policia" nà'
€}ualidade de lnterpr<rté é Official delia, e t^ndo servido 'desde o seu ineres-
so até meado do raez de Maio próximo passado . icvt então o grave desgosto
e desairosa sem-aboria -de ss vc-r quasi que insensivelmente env(;lvido n^ em!
brulhada que deo occasiáo á Portaria do llJinisterio da Jiisíica de 10 de
Maio de 1824, que por isso que ja foi levada á Augusta Fresenra de V
B'L L

,
torna minú nova ^xposivão , visto que nella teria o suppliíante dê

replicar contra a maneira pouco decente, e menos liza Com qtiè se procu '

rou md^.spor o Anímo-de-V. M. l. contra v suppplicante > E como que em'huma tal s-ítuação
, « á vista da educação do supplicante

, e sua constante
conducta, se turnâ inconsistente com o seu modo de pensar, t de orçar as
vantagens e interesses desta vidá

, continuar a servir no Luoar onde teve de^
experimentar tão -Sensivel dissabor; — Pede a V. M. I. Se Srrva Ordena- sô
lhe d3 denussão do Lugar de Interprete e Official da Secretaria da Policia •

Lugar nunca por eVle fcijuerido
, e que lhe -havia sido conferido pela mui

i^conhecída concurrencia de circunstancias, de préstimo, e bOa conduc^a
resèrvando-se o direito út se ófferecer aV. BI. L para bem do Servito Na-
cional

,
enaejtten.ão das .uas forças, protestando humildemente contra a

maneira verdadeiiamente desabrida., com que .^e procurou aggravar na Pre-
sença de V. M. !. hum simples desforço contra o âugmento de Serviço One^
roso e com cláusulas desairosas

, como se jamais fosse , ou tivesse sido ne-
cessário

,
estimular o supplicante no desempenho de seus deveres desem-

penho não só publico e notório , como atíestado pélas Autoridades com:quem lhe coube servir. Roga, portanto, a V. M, i. Se Digne Ordenar se'ae ao supplicaatc a demissão requerida. E R. M.

Luiz Sebastião JFabrcgaS Surigué*

RiO DE JANEIRO 1824. NA TYPOGKAPHIA DE TORRES.
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